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PORTARIA Nº 4.150/SPL/SPO, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

Revoga a Portaria nº 2.877, de 16 de outubro de 

2020, que regulamenta os exames de 

conhecimento teórico para fins de obtenção de 

licenças, de habilitações e do certificado de piloto 

aerodesportivo realizado em meio eletrônico por 

contratado para execução indireta de serviço da 

Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC. 

 

A SUPERINTENDENTE DE PESSOAL DA AVIAÇÃO CIVIL E O SUPERINTENDENTE 

DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuição que lhes conferem o art. 41-A e o art. 34, 

respectivamente, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, e 

considerando o que consta do processo nº 00065.002217/2021-32, 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 2.877, de 16 de outubro de 2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

MARIANA OLIVIERI CAIXETA ALTOÉ 

Superintendente de Pessoal da Aviação Civil 

 

 

 

 

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA 

Superintendente de Padrões Operacionais 


